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^^STÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM

CONSELHO DELIBERATIVO-CONDEL

RESOLUÇÃO N. 67/2017

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NAriniVAT

Ó  CONSELHO DELIBERATIVO usando da atribuição que Uie confere
^  Conselho Deliberativo da SUDAM e, em Cumprimento a

em Sm°p ' Reunião Ordinária, realizada no dia 1° de dezembro de 2017em Belém-Pará,

RESOLVE

e PnnríHoit. tf ^ Proposição u. 101/2017, que trata da aprovação das Diretrizese Pnondades do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia-FDA para o exercício de 2018 nos
termos do anexo, contendo a nova modalidade de Financiamento Estudantil-FIES 'com
fundamento no Parecer n. 7/2017-CEP/CGEAP/DPLAN-SUDAM, de 17/11/2017

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2017.

HELDER ZAHLUTH BARBALHO
Ministro da Integração Nacional

Presidente do Conselho

1 Sêil A 1 assmdo eletronicamente por Helder Zahluth Barbalho, Ministro(a) de Estado da
de sTe^ourn^^raOlS."" fundamento no art. 6», §1°, do Decreto n° 8.539,
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anexo da resolução N. òlUQH

DesenvolvtotrrAlUSTroA T "ieorientações estabelecidas pela Política Nacional !^' observância das
instituída pelo Decreto n 6 074/2007 e do p desenvolvimento Regional-PNDR,
Amazônia-PRDA, consideradris noL Desenvolvimento daatuaçao da Superintendência do DeaJ^tvolvta^tol ArSrstSS"® f
Complementar n. 124/ 2007, serão observadas pela St^M ^ei
gerais elencadas na Portaria do Ministério da Tnio diretrizes e orientações
de agosto de 2017, publicada em 15 de agosto dfzm bem"ct^^
prioritários os setores da economia discriminados nos klns considerados

ORIENTAÇÕES GERAIS DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO

Amazônif(FD™tarfoter"^ de Desenvolvimento dagerais de acordo com a Portaria n. 396 de lO dp ^ diretrizes e orientações
Nacional, publicada no DOU em 15 de agosto de 2017 ° ̂  Ministério da Integração

sÚpSSncu do S^oIvZnto'^!
2.1 Diretrizes

parau o etS2oY;sS;lrd"lntf„f ffOA)
M.n,«„ da integtnçdo Nacional, publicada no^DW 1° 15 dtÍordVIoR
2.2 Prioridades Setoriais

Prioridades:
1. Infraestrutura e Estruturante:
U. Saneainento básico - abastecimento de água e esgotamento sanitário*
.2 Produção e distribuição de gás e gasoduto; '
.3 Transportes - rodovias, ferrovias, hidrovias e aeroportos;
1.4. Portos, terminais, armazéns e centros de distribuição;
1.0 telecomunicações;

.:ss;ri3:5,r.r:sr-~-
l.lO.Transporte de c^rga intermodal;



prestação de serv"iíor^ofertadorpéb^ pS atender à
sustentabilidade. publico, obedecendo aos princípios de

2. Setores Tradicionais:

eISSeScir' = refl„r«ame„.„ co™ uso de
P- —„.o ecCôgico.

zí ISotiâstaf" ® lavoura-pecuária-floresta;
2 6 TnnS ® '"'íústria de benefíciamento de pescado;
reflorestamento"; obTe^l^^^^^^ cie manejo ou
proditfvofpL™^^^^^^ representados por complexos
2;^"^r.trl^Xe ,
2.8.2. Plásticos e seus derivados;
2.8.3. Têxtil, inclusive artigos de vestuário;

dedicadÍTautomaç&TSri^ aparelhos, equipamentos e sistemas eletrônicos

comuniclçTo; cnaterial elétrico e de
2.8.6. Químicos (excluídos os explosivos) e petroquímicos;

originadrd;pS:t'd«y„í"&^^^^ - ™-n,os sejam2.S.S. Móveis ̂  aiefatos de Seta
97 c=^rnes e seus derivados, e bebidas;
9 f 1 ?■ embalagem e acondicionamentos;
2 8 2 ® "^^teriais de construção-
.8.13. Fabricaçao de veículos automotores, inclusive peças e componentes.

3. Setores com Ênfase na Inovação Tecnológica:

pmcispóX„s%:=retS=atl"^^^^
cosmea™- fanaacêutica, higiene pessoal, perfumaria e
3.3. Biotecnologia;
3.4. Mecatrônica;
3.5. Nanotecnologia;
3.6. Informática (Hardware e Software) e comunicação;
3.7. Eletroeletrônico, inclusive seus componentes;

4. Serviços

.  . Transporte regional de passageiros, aeroviário, hidroviário e rodoviário;'



denp,EiJ','olrdãs °° fi-anciamento

alterada pebMSrSZÍ^Iss, "' j""-»


